
 

 
 

JULGAMENTO DO RECURSO Nº 01 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022. 

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto tempestivamente pela candidata DARA 

MONTAG PORTALUPPI, inscrição nº 16, para o cargo de Enfermeiro(a), em face à divulgação da 
Homologação do Gabarito das Provas Objetivas do corrente Processo Seletivo, com fundamento nos 
fatos a seguir relatados.  
 

Tempestividade: O presente recurso foi protocolado pela via formal, e no prazo legal 
consoante do Edital do Certame.  

 
Das Alegações da RECORRENTE 

A candidata alega em seu recurso da Prova de Enfermeiro, que na Questão 15 há duas 
alternativas incorretas, conforme alegação abaixo:  
 

 
 
Da Analise e Julgamento do Recurso 

A alegação da candidata é PROCEDENTE, visto que na nova Portaria nº 2.436/2017 da PNAB, 
não há definição do quantitativo máximo e mínimo de ACS na equipe, como havia na portaria 
anterior.  

Decisão 
 

Ante o exposto, a Comissão Especial do Processo Seletivo resolve DEFERIR o recurso da 
candidata, anulando a referida questão, pontuando acerto da questão a todos os candidatos. 

 
Arroio Trinta-SC, 04 de maio de 2022. 
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